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INDICAÇÃO Nº 759/2025

                     Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal  de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o
Plenário, indico ao Prefeito de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega,  a  realização,  em  caráter  de  urgência,  da  obra  de  drenagem  e
pavimentação  em  bloquetes  das  ruas  Alameda  Santos,  Dom  Marcelino  e
Uruguai  (também  conhecida  como  rua  Manoel  Barros)  em  todas  as  suas
extensões, no bairro Cinco Irmãos, bem como a reabertura da galeria pluvial da
presente  região.  Ressalta-se  que  foi  aprovada  a  Indicação  Nº  140,  em
29/04/2025,  do  vereador  Rodrigo  Brasmar,  com o  mesmo  pedido.

Justificativa

             O presente pedido de indicação tem como objetivo solicitar, em caráter
de urgência, a realização de serviços de drenagem, pavimentação e reabertura
da galeria pluvial no bairro em questão, tendo em vista a situação alarmante
em que se encontram as vias públicas e as condições de vida dos moradores.

               Atualmente, o bairro enfrenta um verdadeiro estado de calamidade e
abandono. O esgoto corre a céu aberto pelas ruas, provocando sérios riscos à
saúde da população. Além disso, a ausência de manutenção e limpeza fez com
que as vias fossem tomadas pelo mato, agravando ainda mais a dificuldade de
mobilidade.

            Um dos problemas mais graves é o fechamento da galeria pluvial que
recebia as águas do riacho Capivara. Com o bloqueio, a água passou a invadir
as  ruas,  correndo  a  céu  aberto  pelo  meio  das  vias  e  impossibilitando  a
trafegabilidade. Essa situação impede que moradores tenham acesso adequado
a serviços essenciais, já que ambulâncias, viaturas policiais e até mesmo os
caminhões de coleta de lixo não conseguem adentrar o bairro.
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        Diante do exposto, é evidente a necessidade imediata de intervenção do
Poder Público para devolver condições mínimas de dignidade, saúde, segurança
e  mobilidade  aos  moradores.  A  realização  das  obras  de  drenagem,
pavimentação e a reabertura da galeria pluvial não é apenas uma medida de
infraestrutura, mas sim uma ação de respeito e responsabilidade social para
com a comunidade afetada. 

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 19 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2025.
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